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Tema - EVOLUÇÃO HISTÓRICA DAS ESTRUTURAS POLÍTICAS BRASI- 

LEIRAS, DA COLÔNIA AOS DIAS ATUAIS. 

INTRODUÇÃO 

Descoberto pela destemida gente portuguesa, que aqui 

aportou nos idos de abril de 1^00, a descoberta da nova terra nao 

despertou grande interesse era Portugal. 

As fabulosas riquezas da índia exerciam uma estranha 

fascinaçao naquela gente aventureira. E, assim, sucessivamente, a 

terra descoberta que foi, a princípio, considerada uma grande 1-/ 

lha e denominada Ilha de VERA CRIZ, depois Terra de SANTA CRUZ e 

mais tarde BRASIL, ficou longos anos entregue a seu próprio desti 

no. Só esporadicamente era visitada por uma ou outra expedição ex 

ploradora, como ocorreu em 1^01 e 1503» 

As freqüentes incursões de piratas, no entretanto ,sa 

cudiram o indiferentismo de Portugal e, era 1^16, uma expedição / 

guarda-costa aqui esteve com a finalidade de afastar os contraban 

distas do pau-brasil, que infestavam o litoral, sem resultado po- 

sitivo, todavia, devido a enorme extensão. 

Somente quando o comércio com as índias começou a de 

clinar foi que o Governo Português reconheceu a necessidade de / 
rs* ^ / 

proceder uma metódica colonização na distante colonia lusitana, / 

que passara à História cora o nome de BRASIL. 

Em 1532, numa primeira tentativa de colonização, foi 

efetuada: uma expedição exploradora-colonizadora, chefiada por MAR 

TIM AFQNSO DE SOUZA que, alcançou, pelo litoral, o Rio da Prata e 



fundou a primeira vila do Brasll-Sao Vicente. 

Como era natural, os gastos com essa expedição foram ex 

cessivos. 

0 rei D. JOÃO III achou de bom alvitre aplicar na nova 

terra um sistema que ohtivera êxito nas Ilhas dos Açores e em Ca- 

bo Verde - a doação de um pedaço de terra a um homem de posses,do 

Reino, para que o mesmo a colonizasse por sua própria conta. 

Era. o DONATÁRIO; esse recebia ainda uma série de direi- 

tos e regalias, cujo objetivo era motivar o entusiasmo na tarefa/ 

da colonização. 

Foi'o território brasileiro dividido em l^f capitanias,/ 

repartidas em 15 lotes e doadas a 12 donatários. 

0 sistema, porém, não correspondeu ao resultado espera- 

do, por inúmeras e graves implicações. 

0 fracasso do regime de Capitanias Hereditárias levou 

D. JOÃO III a substituí-lo por um Governo-Geral, em l51+9, sendo/ 

a capitania da BAHIA escolhida como sede e nela fundada a primei- 

ra cidade e a primeira capital-Salvador. 

Mais tarde, em 15/2, foi o Brasil dividido em dois go-/ 

vernos, um com sede na Bahia e outro com sede no Rio de Janeiro. 

Em 1577, foi novamente unificado o governo, com sede na 

Bahia. 

/ V ' sra 1763, foi o Brasil elevado a categoria de VICE-REI-/ 

NO, tornando-se o Rio de Janeiro, nessa ocasião, a Capital brasi- 

leira. 

Em 1808, com a vinda da família real para o Brasil, a 

sitiaçao de colonia deixou, praticamente, de existir e a nossa la 

tria passou a ser a sede do governo de Portugal. 

Mas, somente em 1815 foi que o Brasil transformou-se / 

em REINO-UNIDO a Portugal e Algarves. 

Foram trezentos anos de regime colonial e, nas dificul- 

dades e durezas do dia a dia se foi forjando uma consciência na-/ 
> 

cional e nela nasceram anseios e idéias de liberdade e autonomia0 



Muitos pagaram com a vida a aspiraçao de uma Pátria li- 

vre e nos alicerces de Nação soberana confundem-se no mesmo ideal 

nomes ilustres e obscuros de brasileiros de todos os rinções des- 

te "país-continente". 

A 7 de setembro de 1822, foi proclamada a Independência 

de nossa Patria. 

Surgiu, então, o IMPÉRIO LO BRASIL, livre e soberano, / 

cuja forma de governo passou a ser a de monarquia constitucional/ 

representativa. 

Primeiro Império, Regência e Segundo Império foram fa-/ 

ses evolutivas porque passou a monarquia brasileira durante 70 a~ 
/V 

nos de existência. 

Em 1^ de novembro de 1889, sob a influencia das idéias/ 

de liberdade amadurecidas e promissoras, que vicejavam nas nações 

jovens da América, sem derramamento de sangue, o Brasil resolveu/ 

adotar a forma republicana de governo, na qual vem se mantendo, / 

com uma ou outra modificação, ate os dias atuais. 

HISTÉRICO LA EVOLUÇÃO POLÍTICA 

As primeiras cartas de donataria, de 153!+ e 1538, respe 

tivaraente, são-o ponto de partida da nossa história política, um/ 

medroso esboço constitucional. Em 15^-9 5 no Governo-Geral, um se-/ 

gundo passo, mais encorajador, é dado na história constitucional/ 

brasileira. No entretanto, o verdadeiro marco político em nossa / 

Pátria, está situado no heróico episódio da INCONFIDÊNCIA MINEI- 

RA. Ele é o traço de união entre a independência das Colônias In- 

glesas da América e a memorável epopéia da Revolução Francesa» Sua 

célebre "Declaration des Droits âelífàfamí&tet du citoyen" , de 2/ 

de agosto de 1789? cujo enunciado preciso e sábio assim se expres. 

sava: -ra finalidade de toda assoclaçao política e a conservação/ 

dos Direitos Naturais do Homem e, esses direitos são; a Liberda- 

de, a Prosperidade, a Segurança, e a Resistência à opressão/ 



á o credo de uma nova filosofia de vida, onde a criatu- 

ra humana, até então menospresada, assume, pelo direito, seu lu-/ 

gar ao sol. 

Segundo a opinião do Prof. APONSO ARINOS, a idéia poli- 

tica não é identificada, no Brasil, senão apos a Inconfidência Mi 

neira. Houve, com GR-iGéfilO DEI MATOS e com a Guerra Holandesa, uma 

noção de consciência nacional, mas, somente no século XVIII, na / 

mudança operada com esses dois acontecimentos históricos, pode-se 

situar o ponto de partida das idéias políticas "brasileiras; a i-/ 

déia da República, com Presidente, e também da limitação do Poder 

do Estado pelo Direito. 

Essas primeiras idéias políticas do Brasil foram parti- 

das do liberalismo e do constitucionalismo, e retiradas principal 

mente da França; daí o caráter não nacional das nossas idéias po- 

líticas. 

Em 21 de , D. JOÃO VI, promulga no Brasil 

a primeira Constituição. Nascida de um movimento popular, que exi 

gia uma "carta política", inspirada na Constituição Hespanhola, / 

trazendo em seu bojo, entre outras determinações, a instituição / 

de um Parlamento e a consagração da Soberania Popular, inglória-/ 

mente, com surpresa geral, é revogada, no dia seguinte por um de- 

creto realo.o 

De fato, a nossa primeira Constituição, com o pomposo / 

título de Constituição Política do Império do Brasil, foi outorga- 

da pelo Imperador D. PEDRO 1^25 de março de l82if e iria reger cs 

destinos do País por longos anos. 

Nao foi a nossa primeira Constituição uma carta política 

elaborada e aprovada pelos representantes do povo. A Assembléia / 

Constituinte que fora convocada pelo Imperador foi por ele propno 

dissolvida e a Carta,Magna foi modelada de conformidade cora o dese 

jo do jovem monarca que a fez jura/ e a promulgou, demonstrando as. 

sim suas tendências absolutistas, mas/~a"V3aspeito de tudo isso a 

Nação Brasileira caminhou para a consolidação do regime deraocrati- 



A segunda Constituição, data de 2k de fevereiro de I89I, 

com o País em regime republicano. 

A terceira Constituição, proraulgada{X^.6 de julho de / 

1931^ nasceu de uma guerra civil (Revolução Constitucionalista de 

São Panlo, em 1932) e durou apenas tres anos.- 

Em 10 de novembro-de 1937j houve um golpe de Estado:foi 

dissolvido e fechado o Parlamento e outorgada, por G1TÚLI0 VARGAS, 

uma nova Constituição, a quarta, do chamado "Estado Novo", que vi 

gorou até o advento de outro golpe de Estado, o de 29 de outubro/ 

de 191f9 - quando deposto o Presidente Vargas, a chefia da Naçao / 

foi provisoriamente entregue ao Poder Judiciário, na pessoa do / 

Presidente do Supremo Tribunal Federal, Dr. JOSÉ LINHARES. 

Já cora o novo presidente eleito, na mais perfeita ordem 

e com a menor margem de abstenção até então verificada na histo-/ 

ria eleitoral brasileira, foi promulgada a nova Constituição, a 

quinta, em 16 de setembro de 19!+6 e representava uma veemente rea 

ção a tudo que havia pertencido ao Estado Novo. 

A 31 de março de 196,-f, um movimento revolucionário, li- 

derado pelas Forças Armadas, depôs o Presidente da República,ten- 

tando assim combater a corrupção e a infiltração comunista, que / 

se alastravam pelo País. ^ v 

Em 2!+ de janeiro de 1967, o Congresso elaborou é! primei- 

ra Constituição da Revolução, após tantas agita^Çoes-r-qdando os Go 

vêrnos Revolucionários, representados, sucessivamente, pelos Mare 

chais, HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO e ARTUR DA COSTA E SIL- 

VA, viram-se na contigencia de editar vários Atos Institucionais, 

com o fim precípuo de resguardar a ordem, dentro de um regime de 

mocrático que "supõe liberdade, mas nao exclui responsabilidade / 

nem importa em licença para contrariar a própria vocaçao política 

da Naçao." 

X Constituição de 2h de janeiro de 1967} a s xta em or- 

dem numérica, foi acrescentada a Emenda Constitucional n^ I, de / 



17 de outubro de 1969, quando, acometido de grave enfermidade, o 

Presidente COSTA E SILVA, foi substituído pelos Ministros Milita 

res - Marinha de Guerra, Exército-e Aeronáutica Militar - que in 

dicaram o nome do General EMÍLIO GARRASTAZÚ MÉDICI, como o novo/ 

Presidente da República e tomou posse à 30 de outubro do mesmo a . 

no. 

Militar ilustre, admirado e respeitado por seus compa- 

nheiros de farda e portador de uma longa folha de serviços pres- 

tados à Pátria, Insistiu que sua eleição fosse feita pelo Congre 

sso Nacional, de acordo com a lei e assim ocorreu. Desde então,/ 

atuando com serenidade e firmeza, desenvolvendo o trabalho árduo, 

e nem sempre reconhecido, como o deveria ser, de seus dois prede 

cessores vai, no dia a dia, reconduzindo o País ao seu glorioso/ 

destino - Naçao soberana, crista, pacífica, ordeira, amada por / 

seus filhos e respeitada no concerto das outras Nações. 

Em seu primeiro pronunciamento a Naçao, assim se expres. 

sou: "0 meu governo vai iniciar-se numa hora difícil. Sei o que 

sente e pensa o povo, em todas as camadas sociais, com relação / 

ao fato de que o Brasil ainda continua longe de ser uma naçao / 

desenvolvida, vivendo sob um regime que não podemos considerar / 

plenamente democrático. Nao pretendo negar esta realidade, exata 

mente porque acredito que existam soluçoes para as crises que as 

criaram ou que delas decorrem. E estou disposto a po-las era práti 

ca, de modo que, ao término de meu período administrativo, espe- 

ro deixar definitivamente instaurada a democracia era nosso País/ 
/V 

e, bem assim, fixadas as bases do nosso desenvolvimento econômi- 

co e social. Advirto que essa não poderá ser obra exclusiva da 

administração pública, sim uma tarefa global da Nação, exigindo 

a colaboração dos brasileiros de todas as classes e regiões. De- 

mocracia e desenvolvimento não se resumem em iniciativas governa 

mentais. Sao atos de vontade coletiva, que cabe ao Governo orde- 

nar e transformar em autênticos e efetivos objetivos nacionais." 



(discurso proferido em 8-10-69, através de uma cadeia de rádio e 

televisão.) 

E, por tudo isso que hoje ocorre e, por tudo que on-/ 

tem ocorreu é que o povo brasileiro ama e admira este "País tro- 

pical, abençoado por Deus," confia e agi.arda a promissora: de dias 

melhores. 

"Disseram: o Brasil é um país do futuro. Alguém disse: 

não creia. 0 futuro aqui já e o presente, graças às / 

mãos firmes dos que governam e a ansia de progresso de 

seus filhos." 

CARACTERÍSTICAS IAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS 

I^ Constituição: 2^ de março de 182Í+ 

a) outorgada 

Seus princípios; 

a) unitarismo - governo unitário-país dividido em províncias, com 

presidentes nomeados pelo Imperador^ 

b) Monarquia hereditária. 

c) Sistema representativo; uma Gamara de Deputados, composta de 

membros eleitos pelo povo, e um Senado vitalício, cujos mem- 

bros eram eleitos pelo Imperador. 

d) Eleição indireta; os deputados eram eleitos, nao diretamente 

pelo povo, mas pelos "representantes de Província". 

e) Separaçao e coordenação de poderes; quatro poderes políticos: 

legislativo, executivo, judiciário e moderador, o qual cabia 

pessoalmente ao Imperador. 

f) Conselho de Estado: órgão consultivo do Imperador. 

g) Critério financeiro de capacidade eleitoral: ninguém podia vo 

tar nas assembléias paroquiais, se tivesse renda inferior a / 

100 mil reis anuais e, nas eleições de deputados, se ganhasse 



menos de 200 mil reis anuais, e para ser deputado, o candidato 

devia ter, pelo menos, renda de ^+00 mil reis anuais0 

Suas alterações: 

a) Ato Adicional, de 12 de agosto de 183^ - maior autonomia às / 

Províncias e Municípios. 

"b) Lei de Interpretação, de 12 de maio de l8'-+0 - início da prati- 

ca do Parlamentarismo, no Brasil. 

Ilâ Constituição; 2i+ de fevereiro de 1891 

a) promulgada • 

Seus princípios; 

a) Federalismo: as antigas províncias passaram a Estados autôno- 

mos. 

b) República; o chefe do Estado passou a ser um Presidente, dire- 

tamente eleito pelo povo, por período de anos. 

c) Sistema representativo; uma Gamara de Deputados e um Senado Fe 

deral, cujos membros eram todos eletivos e temporários. 

d) Democracia liberal: consagração plena de todos os direitos e 

liberdades do homem. 

e)Separaçao e harmonia de poderes; foi abolido o poder moderador 

do Estado permanecendo apenas os tres fundamentais. 

f Eleição direta: para todos os cargos eletivos. 

g) Presidencialismo. 

Suas alterações: 

a) Revisão parcial - 7 de abril de 192^, no Governo de Artur Ber- 

nardes. Esta Constituição vigorou até 2k de outubro de 1930,da 

ta em que a Revolução vitoriosa, sob a chefia de Getúlio Var-/ 

gas, abriu novo período na vida política do País. 

Illâ Constituição: 16 de julho de 193^ 

a) promulgada 

Seus princípios:   



a) Hstriçoes ao federalismo de 1891. 

b) Reconhecimento da existência de uma justiça eleitoral e de uma 

justiça do trabalho, já criadas, anteriormente, pelo Governo / 

Provisório. 

c) Pretençao de restaurar o M Poder do Estado, investindo o Sena- 

do nas funções de Poder Coordenador. 

d) Atenuação do presidencialismo de 1891* 

e) Admissão do salário mínimo, nacionalização de empresas, organi 

zaçao sindical, guerra á usura, restrições à imigração, limita 

çoes várias ao direito de propriedade. 

IVâ Constituição: 10 de novembro de 1937 

a) outorgada 

Seus princípios: 

a) Unificação do poder político. 

b) Federalismo centralizado. 

c) Social - democracia: intervenção do Estaco na vida econômica da 

Naçao. 

d) Fortalecimento do Poder Executivo. 

Vâ Constituição: 18 de setembro de 19,-+6 

a) promulgada 

Seus princípios: 

a) Federalismo: autonomia dos Estados e Municípios, com governado 

res e prefeitos eleitos pelo povo. 

b) Presidencialismo. 

c) Separaçao e harmonia dos Poderes. 

d) Sistema representativo. 

e) Social-democracia. 

• » 

Conceito: 

a) No sentido amplo ó a própria organização do Estado: sao as ins- 



Suas alterações: 

a) Ato Adicional, do 2 de aote.bro do 1961, d° ^ 

iamentarismo, oo. eleiçSo indireta para o cargo e 

te da República e direta para senadores a deputados crraç 

do Conselho de flinistros. ahí- 

b) Plesbicito popular, de 6 de Janeiro de 1963. a 

oional, voltando a vigorar, no País. o slste.a presidenoralrsta 

de governo. , iíderado pelas Forças Armadas, de 31 

c) Movimento Revolucionarro, liderado pelas 

de março de 1964, com o objetivo de combater a couupç 

dir a infiltração c°munlSta, raantSra a CDnstitui- 

d) Ato Institucional, de 9 de abri ^ nr-Mfiracões 

' Pio de 1936 e as ConstltuiçSas Estaduais, oom J 

a) ovos Atos institucionais foran editados pela ! BP _ 

tade pelos bandos em Cbefe das tres Ar.as ' f ^ 

mento, peia realização dos objetivos revoluoronarros, cuga 

ção estavam decididos a impedir. 

VIS Constituição: 24 de janeiro de 1967 

a) promulgada 

Seus princípios: 

a) Institucionalização da Revolução de 1964, mantendo, todavia, a 

arlentação demoorútloo-sooial da Constituição da 1946. 

Suas alterações: 

a) Emenda Constitucional nSI,de 17 de outubro de 1959, que intro- 

duz profendas modificações na Constituição de 19 , nu 

quanto ao funcionamento do Congresso Nacional, formação os ar- 

tidos Políticos, na competência do Conselho^de Segurança 

da Custiça, do Sistema Tributário, nos Convênio^ de 

Conclusão: 

Esta a Constituição que rege os destinos 

da nossa Pátria 

Gbs: por um lapso nosso, já concluído o trabalho datilografado, 

precebemos a falta desta pagina nS 1G. Por esse motivo o 

inicio do trecho sobre o conceito de Constituição esta a 

página 9; pelo ocorrido apresentamos desculpas. 



tituiçoes políticas, jurídicas que o formam e lhe caracterizam 

a estrutura. 

Todos os Estados sempre tiveram e tem sua Constituição, que / 

compreende as tradições e costumes políticos, as leis e docu-/ 

mentos que regulam as sucessões aos tronos, criam órgãos e lhe 

regulam o funcionamento, 

b) No sentido restrito, que ó o usual, a■Constituição e o conjun 

to de preceitos jurídicos, geralmente, reunidos em codigo, que 

discrimina os órgãos do poder publico, fixa-lhes a competência, 

declara a forma de governo, proclama e assegura os direitos in 

dividuais. 

Muitos são os autores e inúmeros os conceitos de tao relevante 

assunto. 

Apenas, daremos o conceito de ORBAN; 

A CONSTITUIÇÃO Ê A LEI FUNDAMENTAL DO ESTALO, SUPERIOR E ANTE- 

RIOR A TODAS AS OUTRAS. 

A Constituição ó denominada, habitualmente de CARTA MAGNA e, / 

nao pode ser modificada, nem revogada por qualquer outra lei. 

A primeira Constituição escrita, de que se tem notícia, surgiu 

na Inglaterra, com a MAGNA CARTA, em 1215, com o rei JOÃO SEM 

TERRA. Nela foram limitados os poderes da monarquia e estabele- 

cidos os princípios básicos a serem obedecidos, indiscriminada 

mente5 por todos os cidadãos. Essa Constituição, salvo algumas 

modificações indispensáveis, decorrentes da natural reforma / 

dos costumes, ó ainda a mesma Constituição Inglesa. 

Atualmente, quase todas as nações do mundo possuem Constitui-/ 

Çoes escritas. 
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